
DOC/12/2015 
 

Ao 
Presidente do Conselho Deliberativo da Sistel 
Sr. Stael Prata Silva Filho 
 
C/C: Demais conselheiros. 
  

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO DE VOTO 
 

CONSIDERANDO que fatos, contratos, regulamentos, estatutos, acordos entre patrocinadoras, 
principalmente o Acordo assinado em 28/12/1999, ou novos regramentos e ordenamentos legais 
do setor de previdência complementar, posteriores à privatização do sistema Telebrás não podem 
prejudicar os assistidos do PBS-A, nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, dado que o 
direito adquirido dos assistidos está emanado e assegurado no ato jurídico perfeito, praticado ao 
tempo da legislação de regência, Lei 6.435/77 e da efetivação das aposentadorias;  
 

CONSIDERANDO que eventuais alterações, legais ou contratuais, feitas posteriormente à aquisição 
de tais direitos, não afrontará os direitos dos assistidos do PBS-A que já estão consolidados desde 
31/01/2000, data da Segregação/Cisão do antigo PBS-Sistel, em obediência à segurança jurídica 
que se espera do ato jurídico perfeito; 
 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar 109, de 29/05/2001, não prevê qualquer devolução ou 
reversão de recursos dos planos de previdência às empresas “patrocinadoras”, e nem se 
enquadrar, tal devolução/reversão, no Art. 15, da Resolução CGPC 26, de 29/09/2008, que permite 
retroagir ao tempo para o cálculo da proporção contributiva tão somente até 29.05.2001, que visa 
identificar a participação de assistidos e das “patrocinadoras” na formação do superávit do PBS-A; 

RESOLVEM: 

1 - Manifestar VOTO FAVORÁVEL para distribuição, imediata, de 100% do superávit aos assistidos e 
pensionistas participantes do PBS-A. 

2 – Em conseqüência do voto favorável, constante do item 1, sugerimos a seguinte redação para 
constar na proposta da Sistel para a alteração do REGULAMENTO DO PLANO PBS-A, a ser 
futuramente deliberado por este Conselho Deliberativo, como segue: 

Da Proporção Contributiva 

Art. xx – A destinação da Reserva Especial será de 100% (cem por cento) para os assistidos do PBS-A 
 

Dos Fundos Previdenciais 
Art. xx – O montante da Reserva Especial destinado aos assistidos do PBS-A, apurado conforme disposto no Art. 
xx, deverá ser apartado em Fundo Previdencial específico, constituído especialmente para esta finalidade, 
conforme Nota Técnica Atuarial desse Plano. 
 

Para que produzam os efeitos legais e jurídicos, que esta manifestação faça parte integrante da 
Ata da 174ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da SISTEL, desta data. 
Brasilia, Sala de Reunião, 16 de dezembro de 2015 
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